
 

SOLICITANDO ADESÃO NO SIGARP 

1. ACESSAR O SIGARP 

 

http://www.fnde.gov.br/sigarpweb/index.php/ 

 

1.1. Entrar com Usuário e Senha: 

 

 

http://www.fnde.gov.br/sigarpweb/index.php/


 

 
OBS: Se não tiver ou não se lembrar de “Usuário” e 

“Senha”, será preciso solicitar acesso ao SIGARP. 

 

 

 

1. Preencher “Usuário” e 

“Senha”.  

2. Clicar em “Entrar”. 



 

2. SOLICITAR ADESÃO 

 

2.1. Adesão >>>> Solicitar >>> Selecionar o pregão 

disponível para sua região 

 

 
 

 

 
 

1. Clicar em “Adesão”. 

2. Clicar em “Solicitar”. 



 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

3. Selecionar o “Nº do Pregão” ou 

a “Categoria” no qual ele 

pertence, posteriormente, clicar 

em “Confirmar”.  

4. Clicar na seta verde 

em “Ações”. 



 

2.2. Preencher a declaração de acordo com a 

finalidade da compra 

 

Salientamos ainda, que a tela apresentada estará 

disponível para Prefeituras e Secretarias Estaduais e 

Municipais de Educação que deverão confirmar que a 

finalidade da aquisição é para atendimento das escolas.  

Caso não haja essa finalidade, a Entidade deve clicar em  

“Não Declaro” e será automaticamente identificada na 

figura de “carona”, ou seja, não poderá aderir a itens 

disponíveis para sua região (se houver), mas as atas de 

outras regiões do pregão pretendido, entrando para regra 

que o fornecedor poderá aceitar ou não o pedido de 

carona, de acordo como Decreto nº 7.892/2013, no caso de 

solicitações decorrentes de Órgãos não Participantes - ONP 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

5. Selecionar a opção que corresponde à 

finalidade do uso do produto. Se for para 

equipar as escolas, selecionar a opção 

“declaro” se não for, selecionar “não 

declaro”. 



preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento. 

2.3.  Inserindo as quantidades e selecionando os 

itens 

 

 
 

O sistema irá disponibilizar os itens para a sua região, e 

caso não haja essa disponibilidade, o sistema irá apresentar 

os itens de outra região com a opção de “carona”. No 

exemplo acima, na opção “Órgão Participante de Compra 

Nacional - OPCN” o item “mochila escolar pequena” não 

está disponível, podendo ser solicitado o item “mochila 

6. Selecionar a 

quantidade desejada, 

preenchendo apenas 

as duas primeiras 

casas antes da vírgula. 



escolar grande” na opção de “Órgão Não Participante – 

ONP Carona”. 

Obs. Os pregões disponíveis para adesão na figura de 

“carona” estarão disponíveis quando: 

 Acabar o quantitativo do item de interesse e 

 Quando não houver ata vigente para a região da 

entidade interessada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

2.4. Forma de Pagamento e anexos 

 

Primeiro irá aparecer à tela da quantidade a adquirir na 

condição de “Órgão Participante de Compra Nacional – 

OPCN”, onde a entidade deverá selecionar a forma de 

pagamento e confirmar.  

Salienta-se que, ao selecionar a opção “Recurso 

Próprio”, o sistema apresentará um “pop up” alertando 

que os recursos utilizados não serão oriundos de Termo de 

Compromisso do SIMEC/PAR e será necessário confirmar. 

Caso a solicitação seja para execução de Termo de 

Compromisso, a Entidade deverá proceder as ações no 

SIMEC/PAR e, após validação do Termo, será gerada 

solicitação automática no SIGARP com a forma de 

pagamento “Transferência Direta”, caso haja quantitativo 

disponível, item vigente e valores em acordo com o 

registrado em Ata. Ainda, após a confirmação da forma de 

pagamento, será necessário descrever no campo de 

“Observação” a fonte do Recurso a ser utilizada, onde 

chamamos atenção para o fato de não ser possível a 

aquisição de Instrumentos Musicais com recursos oriundos 

do FUNDEB/FUNDEF. Posteriormente, o sistema irá 



confirmar a primeira solicitação e indicar a finalização da 

segunda, conforme tela abaixo. 

 

 

 
 



Na mesma tela de confirmação da solicitação como “Órgão 

Participante de Compra Nacional – OPCN” (tela acima), o 

sistema apresentará a os dados da solicitação como “Órgão 

não participante – ONP Carona”. A entidade deverá 

selecionar a forma de pagamento e especialmente nessa 

opção, terá como pré-requisito a inserção da declaração de 

vantajosidade, sendo facultativo anexar o parecer jurídico 

emitido pelo jurídico da entidade. 

 

 

 
(Obrigatório inserir cópia assinada da Declaração de Vantajosidade emitida pela autoridade competente 

dessa entidade solicitante, com o objetivo de justificar a vantagem deste procedimento de adesão a ata 

de registro de preços do FNDE, na condição de "Órgão não Participante – ONP", ou "carona". Essa 

declaração deverá vir acompanhada dos eventuais documentos que comprovem a vantagem da adesão, 

como, por exemplo, a pesquisa de preços realizada para esse fim.) 

 



 

 
 

O próximo passo é aguardar anuência do fornecedor e 

autorização do FNDE para as duas solicitações, e 

posteriormente será possível gerar o contrato dentro do 

próprio sistema SIGARP. 

 

Ressaltamos ainda que, nos casos em que a solicitação for 

classificada como “Órgão não participante – ONP Carona”, 

o fornecedor poderá optar por fornecer ou não o produto, 

uma vez que se trata de um quantitativo não estimado na 

ata de registro de preços. 

 


